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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


O Vereador que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, estude a possibilidade  que o próximo grupo de vacinação para a influenza-a seja o grupo de comerciantes.
J U S T I F I C A T I V A
O Vereador faz essa indicação, por estarem diariamente na linha de frente, é necessário que os mesmos estejam previamente vacinados e consequentemente protegidos já que estão expostos a inúmeros riscos.

Sala das Sessões, 27 de Abril de 2020.


Verº. Chrystian Silveira  
                 
Autor

